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Escopo de Fornecimento, Quantidades e Preços Máximos 2023 

SRP CAMINHÕES 5ª/SR COTAS QUANT
IDADES 

MÉDIA VALOR TOTAL 
ITEM CATMAT OBJETO 

1 478165 Caminhão Equipado com 
Caçamba Basculante para 6m³ 

AC 18 

R$ 566.785,46 

R$ 10.202.138,28 

2 478165 Caminhão Equipado com 
Caçamba Basculante para 6m³ 

EPP/ME 2 R$ 1.133.570,92 

3 455707 Caminhão Equipado com 
Caçamba Basculante para 10m³ 

AC 25 

R$ 630.311,13 

R$ 15.757.778,25 

4 455707 Caminhão Equipado com 
Caçamba Basculante para 10m³ 

EPP/ME 5 R$ 3.151.555,65 

5 BR609989 Caminhão Equipado com 
Báscula Dupla e Braço de 

Escavação para Valetamento 

AC 8 

R$ 1.063.000,00 

R$ 8.504.000,00 

6 BR609989 Caminhão Equipado com 
Báscula Dupla e Braço de 

Escavação para Valetamento 

EPP/ME 2 R$ 2.126.000,00 

7 BR604153 Caminhão Equipado com 
Varredeira de 6m³ para Limpeza 

Urbana 

AC 4 

R$ 1.840.000,00 

R$ 7.360.000,00 

8 BR604153 Caminhão Equipado com 
Varredeira de 6m³ para Limpeza 

Urbana 

EPP/ME 1 R$ 1.840.000,00 

     TOTAL R$        50.075.043,10 
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ANEXO I 
 
 

Área: 5ª GRR 

Ano: 2023 
 

Objetivo:  Estipular as especificações técnicas mínimas em referência aos bens 
que serão adquiridos por meio de Certame Licitatório, na modalidade 
Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preços, para eventual 
fornecimento, carga, transporte e descarga de 20 (vinte) caminhões 
equipados com caçamba basculante para 6 (seis) m³ de matéria 
granulada, com porta de acionamento automático por basculação e 
manual do tipo porteira, 30 (trinta) caminhões equipados com caçamba 
basculante para 10 (dez) m³ de matéria granulada, com porta de 
acionamento automático por basculação e manual do tipo porteira, 10 
(dez) caminhões equipados com báscula lateral dupla e braço de 
escavação traseiro para valetas e 5 (cinco) caminhões equipados com 
máquina varredeira, para futura doação a prefeituras municipais de 
Alagoas, bem como outras instituições públicas capazes de auxiliar no 
desenvolvimento de territórios por meio da construção de infraestrutura, 
na área de atuação da 5ª Superintendência Regional da Codevasf. 

 

Itens 01 e 02 (Cota reservada às ME e EPP e SC – ART. 8º e §2º do Decreto 
nº 8.538/15): Caminhão Equipado com Caçamba Basculante para 6m³; 

 

Caminhão toco basculante com caçamba metálica, equipado com motor 
diesel com potência bruta (nominal) de no mínimo 185 cv ou unidade equi-
valente, declarado pelo fabricante, novo, ano de fabricação corrente, cor 
branca, sistema de injeção eletrônica, direção hidráulica, transmissão ma-
nual ou automática, ar condicionado de fábrica, PBT MÍNIMO LEGAL de 
14.000 kg, carga útil mínima de 8.500 kg, caçamba de capacidade volu-
métrica mínima de 6,0 m³, tampa traseira basculante padrão com fecha-
mento automático, pinos de cordas nas laterais frente e traseira, ângulo 
de basculamento mínimo de 45º, cilindro hidráulico central com no mínimo 
uma unidade, escada lateral e suporte para pá. Acompanha o veículo: 
macaco, chave de rodas, triângulo de sinalização, pneu estepe, manuais 
de bordo, faixas refletivas, chave geral para baterias, caixa/dispositivo 
protetor de baterias e demais equipamentos de segurança exigidos pelo 
CONTRAN. Garantia mínima de 12 meses com todos os equipamentos e 
acessórios exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito. A marca ofertada 
deverá possuir Assistência Técnica Autorizada no estado de entrega do 
caminhão. O 1º emplacamento deverá ser em nome da Codevasf regional 
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do estado de entrega do bem, na categoria particular, com taxas e impos-
tos quitados, incluindo emplacamento, licenciamento e IPVA. Logomarca 
da Codevasf silkada em local visível, abastecido com o tanque de com-
bustível cheio. Deverá ser realizada entrega técnica.  
 
CATMAT: 478165 
 

Itens 03 e 04 (Cota reservada às ME e EPP e SC – ART. 8º e §2º do 
Decreto nº 8.538/15): Caminhão Equipado com Caçamba Basculante 
para 10m³; 
 
Caminhão trucado basculante com caçamba metálica, equipado com mo-
tor diesel com potência bruta (nominal) de no mínimo 207 cv ou unidade 
equivalente, declarado pelo fabricante, novo, ano de fabricação corrente, 
cor branca, tração 6x2, sistema de injeção eletrônica, direção hidráulica, 
transmissão manual ou automática, ar condicionado de fábrica, PBT MÍ-
NIMO LEGAL de 22.000 kg, carga útil mínima de 15.000 kg, caçamba de 
capacidade volumétrica mínima de 10,0 m³, tampa traseira basculante pa-
drão com fechamento automático, pinos de cordas nas laterais frente e 
traseira, ângulo de basculamento mínimo de 45º, cilindro hidráulico cen-
tral com no mínimo uma unidade, escada lateral, suporte para pá. Acom-
panha o veículo: macaco, chave de rodas, triângulo de sinalização, pneu 
estepe, manuais de bordo, faixas refletivas, chave geral para baterias, 
caixa/dispositivo protetor de baterias e demais equipamentos de segu-
rança exigidos pelo CONTRAN. Garantia mínima de 12 meses com todos 
os equipamentos e acessórios exigidos pelo Código Brasileiro de Trân-
sito. A marca ofertada deverá possuir Assistência Técnica Autorizada no 
estado de entrega do caminhão. O 1º emplacamento deverá ser em nome 
da Codevasf regional do estado de entrega do bem, na categoria particu-
lar, com taxas e impostos quitados, incluindo emplacamento, licencia-
mento e IPVA. Logomarca da Codevasf silkada em local visível, abaste-
cido com tanque de combustível cheio. Deverá ser realizada entrega téc-
nica. 

 
CATMAT: 455707 

 

Itens 05 e 06 (Cota reservada às ME e EPP e SC – ART. 8º e §2º do 
Decreto nº 8.538/15): Caminhão Equipado com Báscula Dupla e 
Braço de Escavação para Valetamento; 

 
CAMINHÃO EQUIPADO COM DUAS CAÇAMBAS BASCULANTES E 

BRAÇO COM CONCHA PARA ESCAVAÇÃO - Caminhão 4x2, novo 
zero km, ano/modelo mínimo 2022/2023, cabine em aço, diesel, motor 4 
cilindros, 5 marchas à frente e 1 a ré, potência mínima de 160cv, torque 
mínimo de 590 Nm, tanque de combustível mínimo de 150L, suspensão 
dianteira e traseira conforme linha de produção do fabricante, PBT 
homologado de 10.500kg, com MP3 player, com entrada USB e 
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compatível com tecnologia Bluetooth, rádio com alto-falantes, tweeters e 
antena; ar condicionado, vidros elétricos; cabine com isolamento termo 
acústico; tacógrafo; com todos os equipamentos e acessórios exigidos 
pelo Código Brasileiro de Trânsito (cintos de segurança e outros). 
Implementado com caçambas basculantes bilateralmente e braço 
escavadeira para abertura de valetas, com as seguintes especificações: 
equipado com 2 (DUAS) caçambas basculantes de aço de alta 
resistência entre a cabine e o equipamento de braço hidráulico 
valetadeira devem obedecer as dimensões recomendadas pelas normas 
de trânsito, as tampas laterais com aberturas removíveis, parte traseira 
com tampa fixa; dimensões unitárias para cada caçamba basculante 
1700 x 2200 x 450 (CxLxA) mm, devem ser conferidas e ajustadas para 
a instalação das caçambas serem compatíveis com a valetadeira e sua 
dimensão; na caçamba atrás da cabine deverá ser instalado malha 
reforçada para transportes de tubos; caixa metálica para ferramentas, 
com dimensões aproximadas da caçamba, instalada em estrutura que 
proporcione resistência mecânica e elevada segurança operacional 
entre a cabine e a primeira caçamba, sendo sua solda de bom aspecto e 
sem a presença de porosidade; Ângulo Mínimo Basculante 60º, 
caçambas construídas em chapas de aço com as seguintes espessuras: 
assoalho espessura de 3/16” lisa, tampas laterais e painel frontal e 
traseiro com espessura de 3,0 mm lisa, proporcionando resistência 
mecânica e elevada segurança operacional, os cordões de solda devem 
apresentar um aspecto bom, sem presença de porosidade ou diminuição 
de secção; sistema hidráulico das caçambas basculante deve ser por 
meio de cilindro central telescópico de dois estágios e duplo efeito, 
quando de sua instalação os comandos do braço valetador deverão 
receber mais um corpo responsável pelo acionamento do cilindro de 
basculamento; as caçambas devem permitir o basculamento lateral para 
ambos os lados combinando o bloqueio dos pinos de uma lateral com a 
liberação dos pinos do lado oposto, sendo que a construção deve ser tal 
que, durante o transporte os dois lados estejam bloqueados, evitando 
com isso o movimento das caçambas durante trajeto; durante o 
basculamento os pinos de uma lateral devem estar livres e da oposta 
bloqueadas, e a alavanca do cilindro de basculamento deve ser 
diferenciada das demais para evitar a utilização involuntária durante 
operação da retroescavadeira; sistema de controle para que em caso de 
falha do sistema hidráulico não ocorra uma queda brusca durante a 
operação (a operação das caçambas basculante devem ser simples, mas 
que exija cuidados para evitar acidentes); entre a caçamba e a cabine 
deverá ser instalada uma caixa de ferramenta, dividida em 6 
compartimentos conforme descrição a seguir e desenho: Parte 1 
tamanho 0,35m x 0,50m x 0,50m para 
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guarda de hidrômetros, conexões e ferramentas pequenas; Parte 
2 tamanho 0,35m x 0,50m x 0,50m para guarda de hidrômetros, 
conexões e ferramentas pequenas; Parte 3 tamanho 0,70m x 
0,50m x 1,20m para guarda de rolos de mangueiras, com tampa 
superior e gancho para cadeado na tampa; Parte 4 tamanho 
0,35m x 0,50m x 0,50m para guarda de hidrômetros, conexões e 
ferramentas pequenas; Parte 5 tamanho 0,35m x 0,50m x 0,50m 
para guarda de hidrômetros, conexões e ferramentas pequenas; 
Parte 6 tamanho de 0,50m x 0,50m x 2,20m com acesso pela 
duas laterais para guarda de ferramentas como, pás, picaretas, 
alavancas etc; nas duas laterais a porta deverá ter inteiriça, para 
fechamento das partes 1 – 2 - 6 de um lado e 4 – 5 – 6 de outro 
lado e gancho para cadeado porta. 

 

O braço escavador deverá contar com as seguintes 
especificações mínimas: deve ser instalado na parte traseira do 
veículo, sobre o prolongamento livre das longarinas do sobre 
chassi da valetadeira, estendendo-se desde o eixo traseiro até a 
extremidade do balanço traseiro do veículo, onde deverá estar 
instalado o para-choque. Este equipamento será fornecido dentro 
dos padrões desegurança veicular estabelecidos pelo 
CONTRAN, sendo que o fornecedor se designará responsável 
pelo projeto, confecção e instalação. Quanto à distribuição de 
peso por eixos e posicionamento do para choque para que suas 
dimensões se encaixem perfeitamente as do veículo, deve possuir 
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giro que possibilitará posicionar o braço da valetadeira no interior 
das caçambas para deslocamento seguro. Valetadeira 
Hidráulica, sobre chassi, caçamba na extremidade construída em 
formato de concha dotada de dentes auto-afiantes, bomba 
hidráulica de engrenagem, comando direcional múltiplo dotado 
de válvulas de alívio, anti choque/anti cavitação e cilindros 
hidráulicos, o braço valetador deverá executar movimentos de 
ascensão e descida, aproximação e afastamento do braço, além 
da extensão e recolhimento da lança, aumentando a amplitude e 
profundidade de escavação. Acionamento pela TDP, (Tomada de 
Potência), do veículo. Ancoragem através sobre-chassi e 
sapatas modelo em H; Funcionamento.Braços articulados 
acionados através de atuadores hidráulicos. A valetadeira 
hidráulica deverá garantir, no mínimo, as seguintes 
caracteríticas: profundidade mínima de escavação de 2,40m; 
altura mínima de descarga de 3,70m; distância mínima do centro 
de giro a extremidade dos dentes da caçamba de 4,70m; 
capacidade da concha de, no mínimo, 76 litros; força de 
escavação mínima de 2.500kgf; rendimento do trabalho de 
escavação de 20m3/h; ângulo máximo de giro de 420°; peso 
máximo do equipamento de 1.600Kg; quantidade mínima de 02 
estabilizadores. 

 

Imagem Meramente Ilustrativa. Fonte: Internet. 
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Deve vir acompanhado de extintor de incêndio, tipo ABC, 
compatível com o porte do veículo. Mínimo de 12 (doze) meses 
de garantia total, sem limites de quilometragem. Os veículos 
ofertados devem estar, no momento da entrega, licenciados em 
nome da Codevasf 5ª SR e com os tanques de fluidos, 
combustíveis e lubrificantes cheios (deve ser previamente 
solicitada a isenção de IPVA junto ao órgão estadual de trânsito, 
com todas as custas e taxas a correr por conta da contratada). 

CATMAT: BR609989 

 

Itens 07 e 08 (Cota reservada às ME e EPP e SC – ART. 8º e 
§2º do Decreto nº 8.538/15): Caminhão Equipado com 
Varredeira de 6m³ para Limpeza Urbana; 

 
CAMINHÃO EQUIPADO COM VARREDEIRA - Caminhão novo, 
zero km, ano/modelo mínimo 2022/2023; motor a diesel de 4 
cilindros em linha, tração 4x2, potência de 180 cv ou superior; 
sistema de injeção eletrônica; transmissão mecânica de 6 
marchas a frente e 1 a ré; acelerador eletrônico; embreagem de 
acionamento hidráulico; MP3 player, com entrada USB e 
Bluetooth, rádio com alto-falantes, tweeters e antena; ar 
condicionado, vidros elétricos; cabine com isolamento termo 
acústico; tacógrafo; sistema elétrico de 12 ou 24 V; alternador 
14/90 ou 28/80 (V/A); rodas em aço estampado 22,5" x 7,5", 
pneus 275/80R22,5; freios de serviço a ar, dianteiros e traseiros 
a tambor e ABS/EBD; freio de estacionamento a ar com molas 
acumuladoras; freio motor válvula tipo borboleta; direção 
hidráulica ou elétrica; peso bruto total (PBT) homologado de 16 
ton ou superior; capacidade mínima do tanque de combustível de 
250 litros; reservatório de ARLA32 mínimo de 23 litros (caso não 
possua tecnologia que dispense o uso de aditivos tipo ARLA); 
tapetes; estepe com as mesmas especificações das rodas e 
pneus; macaco, chave de rodas e triângulo; sirene de alerta de ré; 
película fumê com transparência permitida, nos vidros laterais e 
traseiro (quando for o caso); extintor de pó químico, tipo ABC, de 
especificações no mínimo com 4 kg - 2-A:20-B:C; com todos os 
equipamentos e acessórios exigidos pelo Código Brasileiro de 
Trânsito (cintos de segurança, extintor e outros); Implementado 
com varredeira mecânica montada sobre o chassi do caminhão, 
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com 02 (duas) vassouras laterais com cerdas de aço de alta 
durabilidade, com Ø 650 mm e 01 (uma) central com cerdas 
mistas nylon com aço com 1.110 mm de comprimento x Ø 380 
mm, largura de varrição mínima de 2.300mm com utilização de 01 
vassoura lateral e 01 vassoura central, painel de controle dentro 
da cabine para controle das funcionalidades de velocidade, 
inclinação, pressão e flutuação das vassouras, sistema de 
recirculação de água, ruído não superior a 75 decibéis; sistema 
de pulverização por espargimento, que deve estar equipado com 
tanque de, no mínimo, 1.500 litros de água para pulverizador, 
com bicos dispostos à frente do veículo, em número mínimo de 15, 
sobre as vassouras laterais e dentro do bocal de sucção. Vazão 
de sucção mínima de 12.500 m³/h. Basculamento hidráulico de no 
mínimo de 45°. Deve vir acompanhado de extintor de incêndio, 
tipo ABC, compatível com o porte do veículo. Mínimo de 12 
(doze) meses de garantia total, sem limites de quilometragem. Os 
veículos ofertados devem estar, no momento da entrega, 
licenciados em nome da Codevasf 5ª SR e com os tanques de 
fluidos, combustíveis e lubrificantes cheios (deve ser previamente 
solicitada a isenção de IPVA junto ao órgão estadual de trânsito, 
com todas as custas e taxas a correr por conta da contratada). 

CATMAT: BR604153 
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CODEVASF 1
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e doParnaíba
Presidência

CIn°:

Daia:

0^0 /2023

De: PR/GB

Para: AA. AE, AD, AL AR, PR/AJ e Superintendências Regionais
Assunto: Modelos de aplicação das marcas da Codevasfe do Governo Federal

Prezados Senhores,

1. Informo a Vossas Senhorias que, visando promover a integridade de aplicação
da marca da Codevasf e assegurar observância às versões mais recentes dos Manuais de Uso da
Marca do Governo Federal, encontram-se disponíveis no site da Companhia, no endereço
indicado a seguir, os modelos, arquivos e referências que devem ser adotados no âmbito da
Empresa para placas de obras, adesivos para equipamentos doados e assinatura institucional
conjunta, conforme anexos.

2. Registro que os manuais elaborados pelo Governo Federal encontram-se em suas
versões 1.1 e 1.2 e poderão ser atualizados, razão pela qual é necessário o acompanhamento
periódico de atualização das aplicações no endereço indicado acima.

3. Eventuais dúvidas devem ser direcionadas à Assessoria de Comunicação e
Promoção Institucional (PR/ACP).

Atenciosamentev

2^t^^^
MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO

Diretor-Presidente

End.: SGAN O. 601 Coni. I - Ed. Deo. Manoel Novaes CEP 70.830-901

Tel.: (061) 2028-4766

www.codevasf.gov.br

BRASÍLIA - DF

FOR-002
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Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Área de Revitalização e Sustentabilidade Socioambiental 

 

 
 

ITEM 
 

FASE 
 

RISCO 
 
PROBABILIDADE 

 
GRAVIDADE 

 
RESPOSTA DETALHADA AO RISCO 

CUSTO DE 
RESPOSTA AO 

RISCO 

COM O 
TEMPO 

1 RISCOS EXTERNOS 
1.1  Fornecedores 

 
1.1.1 

 
Fornecedores 

Entrega dos equipamentos e máquinas com 
atraso, fora do limite estabelecido, sem 
manifestação da CONTRATADA 

 
Baixo 

 
Alto 

É componente da fiscalização da Codevasf, dentre outros, o controle quanto ao 
atendimento dos prazos estabelecidos, através de comunicados e aplicação de sanções 
administrativas em caso de descumprimento. Caso ocorra, receberá o objeto contratado e 
aplicará as sanções cabíveis, previstas no Edital e em lei. 

 
Não há 

 
Atenua 

 
1.1.2 

 
Fornecedores 

 
Fornecedor não realizar a entrega das máquinas 

 
Médio 

 
Alto 

A Codevasf poderá prever garantia contratual permitida em lei com vistas a assegurar o 
compromisso da empresa na prestação adequada dos serviços. No caso do 
descumprimento do que foi estabelecido serão aplicadas penalidades, já previstas no Edital. 

 
Não há 

 
Atenua 

 
 
1.1.3 

 
 
Fornecedores 

 
Dano na descarga ou organização dos 
equipamentos ou máquinas na entrega 

 
 

Baixo 

 
 

Média 

O transporte, carga e descarga são responsabilidade da CONTRATADA, desta maneira cabe 
a ela a substituição imediata do material, equipamento ou máquina danificado durante a 
descarga. Caso não ocorra a substituição, a Codevasf poderá acionar a garantia 
contratual, se houver, ou ainda, aplicar as sanções previstas no Edital. 

 
 

Não há 

 
 

Atenua 

 

 
1.1.4 

 

 
Fornecedores 

 

 
Roubo da carga ou extravio da mesma 

 

 
Baixo 

 

 
Média 

O transporte, carga e descarga são responsabilidade da CONTRATADA, desta maneira cabe 
a ela a substituição imediata do material, equipamento ou máquina danificado durante a 
descarga. Caso não ocorra a substituição, a Codevasf poderá acionar a garantia 
contratual, se houver, ou ainda, aplicar as sanções previstas no Edital. Em caso de roubo de 
carga ou extravio, a CONTRATADA poderá solicitar aditivo de prazo, desde que 
acompanhado da comprovação do fato. 

 

 
Não há 

 

 
Atenua 

1.1.5 Fornecedores 
Férias coletivas da empresa fabricante ou 
Fornecedora Baixo Baixo 

A CONTRATADA deverá se programar para atender ao prazo fixado, pois não haverá 
Prorrogação de prazo motivada por férias coletivas na empresa. Não há Atenua 

 
1.1.6 

 
Fornecedores 

 
Afastamento do gestor da OF ou contrato 

 
Baixo 

 
Baixo 

Cabe à CONTRATADA a nomeação de outro gestor para ser o contato direto com a 
FISCALIZAÇÃO e a Codevasf deverá receber as informações de contato do novo gestor. 

 
Não há 

 
Atenua 

 
1.1.7 

 
Fornecedores 

 
Empresa vencedora se recusar a assinar a 
OF ou o contrato 

 
Baixo 

 
Alto 

A Codevasf aplicará as penalidades previstas no edital à empresa adjudicada que não 
assinar a OF ou o contrato. Além disso, a Codevasf poderá convidar/convocar a 2ª colocada, 
empresa participante do certame, para realizar o fornecimento, de acordo comas condições 
fixadas no Edital. 

 
Não há 

 
Atenua 

 
1.1.8 

 
Fornecedores 

 
Empresa vencedora entrar em processo de 
falência ou concordata 

 
Baixo 

 
Alto 

Para afastar este risco a Codevasf fixará nos editais requisitos habilitatórios relativos à 
qualificação econômica – financeira da empresa, em que ela comprove situação financeira 
favorável à celebração contratual, bem como poderá exigir garantia contratual, conforme 
previsto em lei. 

 
Não há 

 
Atenua 

 
1.1.9 

 
Fornecedores 

Empresa contratada não realizar os pagamentos 
dos tributos decorrentes da contratação 

 
Baixo 

 
Média 

 
A Codevasf realizará a retenção na fonte dos valores relativos aos tributos. 

 
Não há 

 
Atenua 

1.2  Leis 
 

Leis 
Alteração de leis que impactem no objeto de 
Fornecimento. (Ex.: Leis tributárias, CCT, etc) Baixo Alto 

A CONTRATADA poderá solicitar o aditivo para reequilíbrio econômico-financeiro da OF ou 
contrato, conforme disposto em lei, para análise jurídica da Codevasf. Não há Atenua 

1.3  Economia 

 
 
 
1.3.1 

 
 
 
Economia 

Variação cambial do dólar - Variação cambial 
com percentual entre o menor valor e o maior 
valor no período de 12 meses anteriores a data de 
apresentação da proposta. (Exemplo: menor valor 
R$ 4,22 e maior valor R$ 5,10 corresponde uma 
variação de 20,85%) 

 
 
 

Médio 

 
 
 

Alto 

 
 
A CONTRATADA poderá contratar um seguro cambial. Ordens de Fornecimento e contratos 
sujeitos à variação de moeda estrangeira podem ser protegidos por operações de hedge e, 
portanto, não podemser causa para reequilíbrio contratual. 

 
 
 

Não há 

 
 
 

Atenua 
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1.3.2 

 
 
 
 

Economia 

Variação cambial do dólar acima do previsto - 
Variação cambial acima do percentual previsto 
no item anterior, a partir da data da assinatura da 
OF ou contrato ou data de recebimento pela 
contratada da ordem de fornecimento em 
relação a data de apresentação da proposta. 
(Exemplo: Dólar na data de apresentação da 
proposta R$ 5,65 terá uma variação aceitável de 
20,85% totalizando um limite de R$ 6,83 sem 
reequilíbrio contratual) 

 
 
 
 

Médio 

 
 
 
 

Alto 

 
 
 
A CONTRATADA poderá solicitar o aditivo para reequilíbrio econômico-financeiro da OF ou 
do contrato, conforme disposto em lei, somente da diferença acima do valor limite. 
(Exemplo: Se o dólar médio do período de fornecimento for R$ 6,96 corresponderá um 
aditivo de 1,90%(6,96/6,83*100 = 1,90%)).  Submetido o pleito a análise e aprovação técnica 
e legal pela Codevasf. 

 
 
 
 

Não há 

 
 
 
 

Atenua 

 
 
 

 
1.3.3 

 
 
 

 
Economia 

Variação da inflação (IPCA) - Aumento do IPCA 
médio do período entre a data do recebimento 
da ordem de fornecimento até da data de 
entrega em relação a variação do menor e o 
maior valores no período de 12 meses anteriores a 
data de apresentação da proposta. (Exemplo: 
proposta de novembro de 2020 e a inflação de 
maio de 2020 foi 1,88% e dezembro de 2019 4,52% 
corresponde uma variação de 40,42%) 

 
 
 

 
Médio 

 
 
 

 
Alto 

 
 
A CONTRATADA poderá solicitar o aditivo para reequilíbrio econômico-financeiro da OF ou 
do contrato, conforme disposto em lei, somente da diferença acima do valor limite. 
(Exemplo: Se o IPCA do mês de recebimento da ordem de fornecimento for 4,52% e a  
média do período a partir do recebimento da ordem de fornecimento for inferior a 4,52% x 
1,4042 = 7,61% não correrá aditivo de reequilíbrio, mas se média fosse 7,89% o aditivo seria 
de 0,79% =7,89% - 7,61%). Submetido o pleito a análise e aprovação técnica e legal pela 
Codevasf. 

 
 
 

 
Não há 

 
 
 

 
Atenua 

 
1.3.4 

 
Economia 

Greve da Receita Federal nos fornecimentos 
importados devidamente comprovados os 
impactos 

 
Baixo 

 
Alto 

Em caso de greve que impacte no atendimento dos prazos, estes serão prorrogados por 
período correspondente ao da paralisação. 

 
Não há 

 
Atenua 

1.4  Mercado 

1.4.1 Mercado 
Ausência ou baixa disponibilidade de insumos para 
a fabricação dos equipamentos Baixo Alto 

A CONTRATADA deverá renegociar com seus fornecedores com a finalidade de atender ao 
objeto contratado, sem ônus à Codevasf. Não há Atenua 

 

 
1.4.2 

 

 
Mercado 

Lockdown - Paralisação de atividades comerciais 
na cidade, região ou país de origem de 
fabricação do equipamento ou máquina bem 
como no local do recebimento, por motivos de 
força maior (Ex.: Pandemia) 

 

 
Baixo 

 

 
Alto 

 
 
Em caso de paralisação de atividades comerciais que impacte no atendimento dos prazos, 
estes serão prorrogados por período correspondente ao da paralisação. 

 

 
Não há 

 

 
Atenua 

1.4.3 Mercado 
Greve do setor de transporte impedindo o 
Transporte do equipamento Baixo Alto 

Em caso de greve que impacte no atendimento dos prazos, estes serão prorrogados por 
Período correspondente ao da paralisação. Não há Atenua 

2 RISCOS INTERNOS 
2.1  Técnicos 

2.1.1 Requisitos       

 
2.1.1.1 

 
Requisitos 

 
Erro de especificação do objeto a ser contratado 

 
Baixo 

 
Média 

A Codevasf poderá proceder aos ajustes através de republicação do Edital, realização de 
aditivos contratuais conforme limites previstos em lei ou, ainda, cancelar a contratação. 

 
Não há 

 
Atenua 

 

 
2.1.1.2 

 

 
Requisitos 

 
 
Encerramento de fabricação do modelo licitado, 
no período do fornecimento. 

 

 
Baixa 

 

 
Média 

Alteração de marca e/ou especificação do equipamento a ser fornecido. A CONTRATADA 
deverá apresentar com antecedência, em substituição ao equipamento cuja fabricação 
será interrompida, nova opção de equipamento cujas especificações sejam equivalentes ou 
superiores ao solicitado previamente, SEM que haja aumento de custo à CONTRATANTE, tal 
substituição deve ser analisada e aprovada pela Codevasf. 

 

 
Não há 

 

 
Atenua 

 

 
2.1.1.3 

 

 
Requisitos 

 
 
Encerramento de fabricação de componentes do 
fornecimento 

 

 
Baixa 

 

 
Baixa 

Alteração de marca e/ou especificação do equipamento a ser fornecido. A CONTRATADA 
deverá apresentar com antecedência, em substituição aos componentes cuja fabricação 
será interrompida, nova opção de componentes cujas especificações sejam equivalentes ou 
superiores ao solicitado previamente, SEM que haja aumento de custo à CONTRATANTE, tal 
substituição deve ser analisada e aprovada pela Codevasf. 

 

 
Não há 

 

 
Agrava 

2.1.2 Tecnologia       
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2.1.1.3 

 

 
Requisitos 

 
Encerramento de comercialização de 
componentes do fornecimento em função de 
avanço tecnológico 

 

 
Média 

 

 
Baixa 

Alteração de marca e/ou especificação do equipamento a ser fornecido. A CONTRATADA 
deverá apresentar com antecedência, em substituição aos componentes cuja 
comercialização será interrompida, nova opção de componentes cujas especificações 
sejam equivalentes ou superiores ao solicitado previamente, SEM que haja aumento de custo 
à CONTRATANTE, tal substituição deve ser analisada e aprovada pela Codevasf. 

 

 
Não há 

 

 
Agrava 

2.1.2 Desempenho, confiabilidade e qualidade.      

 
 

 
2.1.2.1 

 

 
Desempenho, 
confiabilidade e 
qualidade. 

 
 
 
Entrega em desacordo com as especificações do 
Edital 

 
 

 
Baixa 

 
 

 
Alta 

A Codevasf acompanhará com rigor através de critérios técnicos objetivamente 
observáveis e comprováveis, se os níveis de qualidade das máquinas fornecidas são 
satisfatórios. Em caso contrário, a CONTRATADA deverá promover imediata correção, 
adequação ou substituição do fornecimento em compatibilidade com a especificação 
mínima do Edital; sem ônus à Codevasf. Caberá à Gestão/Fiscalização da OF ou contrato, 
aplicaras sanções previstas quando ocorrer alguma falha contratual e, em último caso, 
cancelar OF ou contrato e adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação. 

 
 

 
Não há 

 
 

 
Atenua 

2.2  Organizacionais 
2.2.1 Recursos       

 
2.2.1.1 

 
Recursos 

 
Falta de recurso para a formalização da OF ou 
contrato e Termos Aditivos 

 
Baixa 

 
Alta 

A Codevasf não realizará a contratação. Caso haja OF ou contrato em vigência, a 
Codevasf realizará o pagamento das etapas já autorizadas, iniciadas (mediante 
comprovação deinsumos aplicados) entregues e aceitas pela Codevasf e poderá rescindir a 
OF ou o contrato casonão haja disponibilidade de recursos. 

 
Não há 

 
Atenua 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.2.1.2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Recursos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Atraso nos pagamentos após decorridos 30 (trinta) 
dias contados a partir da data do atestado de 
conformidade e entrega da nota fiscal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Baixa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alta 

 

A CONTRATADA deverá solicitar o pagamento da atualização monetária conforme o 
disposto no art. 5, anexo XI da IN 05/2017 e possuir capital de giro para os fornecimentos. 

 
Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de eventuais atrasos de 
pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
das seguintes fórmulas: 
I= (TX/100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem 
ser instruídos com as justificativas e motivos e submetidos à apreciação da autoridade 
competente, que adotará as providências para eventual apuração de responsabilidade, 
identificação dos envolvidos e imputação de ônus aquém deu causa à mora. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Não há 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Agrava 

2.2.2 
Planejamento e 
prioridades 

      

 
2.2.2.1 

 
Planejamento e 
prioridades 

 
Não haver vencedores para os itens de cota 
exclusiva 

 
Médio 

 
Alta 

Na hipótese de não haver vencedor para as cotas reservadas, estas poderão ser ofertado, 
adjudicadas aos vencedores dos demais itens principais ou, diante de sua recusa, aos 
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal. 

 
Não há 

 
Atenua 
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2.2.2.2 

 
 
Planejamento e 
prioridades 

 

 
Licitação deserta, com lote deserto ou fracassada 

 

 
Média 

 

 
Média 

A Codevasf observará todos os procedimentos previstos em lei e garantirá o princício de 
publicidade ao certame. Como ação de contingência, republicará o Edital observando 
requisitos que poderiam ter provocado à desistência de possíveis empresas interessadas. 
Caso haja urgência no fornecimento e a licitação seja fracassada, a Codevasf verificará se 
há conformidade com o disposto em lei para realizar outra forma de contratação. 

 

 
Não há 

 

 
Atenua 

 
2.2.2.3 

 
Planejamento e 
prioridades 

 
Questionamentos excessivos ao pregão 

 
Baixa 

 
Baixa 

A Codevasf definirá as regras gerais da contratação de forma clara no Edital e em seus 
anexos, atentará à legislação vigente no tocante a exigências de marcas, modelos e 
requisitos excludentes. Como ação de contingência, republicará o Edital com correção dos 
itens alvos de impugnação, se houver. 

 
Não há 

 
Atenua 

 
 
2.2.2.4 

 
Planejamento e 
prioridades 

 
O atraso no fornecimento impactar na utilização 
do mesmo na execução de um determinado 
serviço 

 
 

Média 

 
 

Alta 

O prazo definido pela Codevasf deverá estar de acordo com o planejamento de execução 
do serviço que dependa do fornecimento do objeto da contratação sendo monitoras as 
entregas constantemente pela Codevasf de forma a evitar esta situação. Em caso de atraso 
por parte da CONTRATADA esta será penalizada conforme disposto no Edital. 

 
 

Não há 

 
 

Atenua 

2.3  Gerenciais 
2.3.1 Controle       

 
2.3.1.1 

 
Controle 

Interrupção   da    OF    ou    contrato   para 
verificação da impossibilidade provisória de 
recebimento do equipamento por parte da 
Codevasf. 

 
Baixo 

 
Baixo 

A contagem do prazo para a entrega será interrompida considerando as obrigações e 
direitos de ambas as partes. 

 
Não há 

 
Atenua 

2.3.1.2 Controle Afastamento do gestor/ fiscal da OF ou contrato Baixo Baixo A Codevasf nomeará substituto para que a gestão não fique comprometida. Não há Atenua 

2.3.1.3 Controle 
Falta de conhecimento técnico do fiscal 
nomeado quanto ao objeto contratado Baixo Baixo A Codevasf disponibilizará recursos de capacitação técnica e apoaio, caso necessário. Não há Atenua 

2.3.1.4 Controle 
Falta de ferramentas e/ou infraestrutura para a 
realização da fiscalização Baixo Baixo 

A Codevasf disponibilizará todas as ferramentas e infraestrutura necessária para a realização 
das atividades de fiscalização. Não há Atenua 

2.3.2 Comunicação       

 
2.3.2.1 

 
Comunicação 

Mudança nos locais de entrega dos materiais, 
equipamentos ou máquinas, por interesse da 
Codevasf, dentro de sua área de atuação. 

 
Baixo 

 
Baixo 

 
A Codevasf comunicará a CONTRATADA sobre a alteração do endereço de entrega, 
avaliando em conjunto com a empresa a necessidade de algum ajuste quanto ao frete. 

 
Não há 

 
Atenua 

2.3.3 Dependências da OF ou contrato      

 
2.3.3.1 

Dependências da 
OF ou contrato 

Alteração do prazo do fornecimento por 
necessidade de tramitação interna de 
documentos relacionados à OF ou 
contrato. 

 
Baixa 

 
Baixa 

O prazo será acrescido, em dias úteis, considerando o a análise em conjunto da Codevasf e 
da Contratada frente às tramitações ocorridas, caso seja relevante. 

 
Não há 

 
Agrava 
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ANEXO DA MATRIZ DE RISCOS – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de eventuais atrasos de 
pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido 
de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
I= (TX/100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser 
instruídos com as justificativas e motivos e submetidos à apreciação da autoridade competente, 
que adotará as providências para eventual apuração de responsabilidade, identificação dos 
envolvidos e imputação de ônus aquém deu causa à mora. 
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